
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI N.° 7.448, DE 22 DE JULHO DE 2015 

Autor iza a aber tura de Crédi to Suplementar , por 
redução orçamentár ia , no O r ç a m e n t o Munic ipa l , al tera 
as Leis Munic ipa is n" 6 .831/2013, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual do Munic íp io para 2014 a 2017 , Lei 
Municipal n- 7 .242/2014 que d ispõe sobre a Lei de 
Diretrizes Orçamentár ias para o exerc íc io de 2015 . e 
Lei Municipal n" 7 .281/2014 que dispõe sobre a Lei 
Orçamentá r ia Anual e suas al terações. 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L de Santo Antôn io da Patrulha, no uso das a t r ibuições que lhe 
confe re o art. 53, inciso IV. da Lei Orgânica do Munic íp io . 

I.ei: 
r - A Ç O S A B E R que a C â m a r a Municipal aprovou e eu sanciono e p romulgo a seguinte 

Art. I Fica autor izada a abertura de crédito suplementar , por redução orçamentár ia , nt) 
valor de R$ 40.000,00, con fo rme descrição: 

0 7 - S E C R E T A R l A M U N I C I P A L DA S A Ú D E 
O l - F M S - F U N D O M U N I C I P A L DE S A Ú D E 
0127-Qua l i f i cação dos Serviços Públicos em Saúde 
2 1 8 4 - M a n u t e n ç ã o do SI A S U S 
33 .90 .39-Out ros Serviços de Terce i ros-Pessoa Jur ídica-(458) . .R$ 40 .000 ,00 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do crédi to suplementar , previsto no 
art igo anterior, a redução da seguinte dotação, confo rme segue descr ição: 

0 7 - S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DA S A Ú D E 
O l - F M S - F U N D O M U N I C I P A L DE S A Ú D E 
0127-Oua l i f i cação dos Serviços Públicos em Saúde 
2184 -Manu tenção do SI A S U S 
44 .90 .52-Equipamentos e Material Permanente - (460) R$ 40 .000 ,00 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

Santo Antônio da Patrulha, 22 de j u l h o de 2015. 

Registre-se e publ ique-se 

Paulo Rolberto Bier 

I Prefei to jMunicipal 
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SeueTál iu da AdliiiiiisLittfão. 
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